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CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 5/82 
de 8 de Abril 

Os portos do País assumem particular importância não 
só para a economia nacional como para a região geoeco-nomica em que a República Popular de Moçambique se 

ere, dada a responsabilidade especítica pelo acesso ao 
mar que a República Popular de Moçambique tem cm 

«elação aos países do interior. 
Os portos são também factores de importância para o 

desenvolvimento nacional, possibilitando o tráfego de pas-
sageiros e fluxo de mercadorias tanto a nível nacional, 

demo ainda com o exterior. 
Os portos são assim as vias de acesso do comércio 

internacional entre os povos, são elos de ligação entre as 
Mações do mundo e como tal são uma imagem da rea-

lidade do País. 
A sua organização deve ter presente o relevo político, 

económico e social conferido tanto a nível nacional, a mo 
regional e o elemento decisivo dessa organização é a sua 
derecção. A Ofensiva Politica e Organizacional permitiu detectar 

metodos de direcção incorrectos e aplicar o princípio da 
cencentração do poder de direcção da área portuária no 

director do porto e permitir também o estabelecimento 
de canais rápidos e operativos de coordenação e infor-

mação entre o director do porto e as diversas estrutures 
portuárias e complementares» de apoio e entre o director 

porto e as estruturas de escalão superior do sector 
ro-portuário. 

Deste modo, ao abrigo da alínea h) do artigo 60 da 
Constituicão, o Conselho de Ministros decreta: 

ARTIGO 1 

Definição 

Os portos são a via de acesso do comércio nacional 
e internacional e elo de ligaçao entre Estados. 

ARTIGO 2 

Funções 

1. Os poitos organizam-se segundo as seguintes funções 
produtivas: 

— Operação portuária; 
— Manutenção portuária; 
— Pilotagem e rebocadores. 

2. Os portos integram na sua orgânica as seguintes fun-
ções complementares de apoio e controlo: 

— Comando conjunto das Forças de Defesa c Segu-
rança, que integra Migração, Bombeiros, Policia 
Popular de Moçambique, Polícia Marítima e de-
mais estruturas de Defesa e Segurança; 

— Alfândega; 
— Saúde. 

ARTIGO 3 

Director 

1. O director do porto é mandatário do Poder de Estado 
e dirige o porto de acordo com o princípio da responsa-
bilidade individual. 

2. O director do porto é nomeado por despacho do Mi-
nistro dos Portos e Transportes de Superfície, que lhe fixara 
o estatuto respectivo. 

3. A função de direcção e gestão do porto concentra-se 
no director respectivo. 

4. O director do porto subordina-se hierarquicamente 
e presta contas da sua actividade directamente ao director 
da Empresa Caminhos de Ferro de Moçambique. 

5. O director do porto deve: 
— Concentrar a gestão do porto; 
— Controlar o levantamento de mercadorias e inter-

ferir directamente, em caso de excepção, para 
que o prazo de levantamento seja cumprido: 

— Actuar em última instância, para resolver casos de 
excepção nas relações entre os exportadores e 
o porto; 

— Manter relações estreitas de direcção, relativamente 
ao comando conjunto das Forças de Defesa e 
demais estruturas com funções complementares 
que funcionam na área portuária. 
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ARTIGO 4 

Conselho de direcção 

1. No exercício das suas funções de direcção e gestão 
do porto o director é apoiado pelo Conselho de Direcção 
do Porto. 

2. O Conselho de Direcção é um colectivo de trabalho 
do director do porto composto pelos chefes dos serviços 
do porto, chefe do comando conjunto das Forças de 
Defesa e Segurança, por um representante do Partido 
Frelimo e por representante das Organizações Democrá-
ticas de Massas. 

3. O Conselho de Direcção reúne-se regularmente, sendo 
convocado e dirigido pelo director do porto. 

ARTIGO 5 

Conselho consultivo 

1. Sob a presidência do director do porto funciona o 
Conselho Consultivo do Porto, com funções de infor-
mação e coordenação em apoio ao director no exercício 
das suas funções de coordenação das estruturas interve-
nientes na realização das funções portuárias ou com estas 
relacionadas. 

2. Compõem o Conselho Consultivo do Porto nomea-
damente: 

Representantes dos sectores de Agenciamento, Navi-
que, do Ministério do Comércio Externo, do Mi-
nistério do Comércio Interno, do Banco de Mo-
çambique, da Empresa Moçambicana de Seguros 
(EMOSE), do Ministério da Saúde, da Adminis-
tração Marítima e do comando conjunto das Forças 
de Defesa e Segurança do Porto. 

3. O Conselho Consultivo do Porto reúne-se quando 
convocado pelo director do porto. 

ARTIGO 6 

1. São criadas as seguintes estruturas por funções pro-
dutivas: 

a) Serviço de Operação Portuária com as seguintes 
tarefas: 

— Garantir o embarque e o desembarque de 
passageiros; 

— Receber, embarcar, desembarcar, entregar 
e armazenar mercadorias em condições 
de eficiência e segurança. 

b) Serviço de Manutenção Portuária com a tarefa de 
manter e desenvolver a capacidade produtiva dos 
meios materiais com que contam a operação por-
tuária e o serviço de pilotagem e rebocadores; 

c) Serviço de Pilotagem e Rebocadores com a tarefa 
de garantir a movimentação segura, dentro da 
área portuária, dos navios e restante material 
flutuante; 

d) Serviço de Apoio e Controlo com a tarefa de coor-
denação das estruturas com funções complemen-
tares que funcionam na área do porto. 

2. Os Serviços de Operação Portuária e Manutenção Por-
tuária são dirigidos pelo respectivo chefe de serviço. 

O Serviço de Apoio e Controlo é dirigido pelo chefe do 
comando conjunto das Forças de Defesa e Segurança. 

ARTIGO 7 

Disposições finais 

Compete ao Ministro dos Portos e Transportes de Su-
perfície aprovar os regulamentos necessários à aplicação 
do presente decreto e ao correcto funcionamento dos portos. 

ARTIGO 8 

São revogadas todas as disposições legais ou regulamen-
tai es que contrariem as normas estabelecidas pelo presente 
decreto. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Presidente da República, SAMORA MOISÉS MACHEL. 

Decreto n.° 6/82 
de 8 de Abril 

As estações fronteiriças que vinculam a República Po-
pular de Moçambique aos Países vizinhos assumem uma 
especial importância, semelhante à dos nossos portos e 
aeroportos, na formação da primeira imagem que os estran-
geiros recebem quando chegam ao nosso País. Ainda 
maior relevância cabe-lhes no que diz respeito ao fluxo 
normal de tráfego de mercadorias, tanto de importação 
como de exportação, pela particular posição geoeconómica 
que Moçambique tem na África Oriental e Austral, no-
meadamente como via natural de acesso ao mar para os 
países do interior nesta zona do continente. 

Há, pois, necessidade em garantirmos o correcto funcio-
namento das estações fronteiriças, como o tem demons-
trado a Ofensiva Política e Organizacional, para o que 
importa organizar uma direcção centralizada e eficaz. 

Deste modo, de acordo com a alínea h) do artigo 60 da 
Constituição, o Conselho de Ministros decreta: 

ARTIGO 1 

Definição 

As Estações Ferroviárias de Fronteira são o local de 
entrada e saída de passageiros e mercadorias por via ferro-
viária de e para um País vizinho. 

ARTIGO 2 

Funções 

1. As Estações Ferroviárias de Fronteira organizam-se 
segundo as suas funções produtivas, nomeadamente: 

à) Circulação e segurança; 
b) Tráfego; 
c) Manobras; 
d) Reserva de tracção; 
e) Revisão de material. 

2. Cada uma das funções referidas no número anterior 
corresponde a uma secção. 

3. As Estações Ferroviárias de Fronteira integram na 
sua orgânica as seguintes funções complementares de apoio 
e controlo: 

— Comando conjunto das Forças de Defesa e Segu-
rança; 

—Saúde; 
— Alfândega; 
— Banco de Moçambique. 
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ARTIGO 3 

Chefe de estação ferroviária de fronteira 

1. O chefe de estação ferroviária de fronteira é manda-
tário do Poder de Estado e dirige a estação de acordo 
com o princípio da responsabilidade individual; 

2. O chefe de estação ferroviária de fronteira é nomeado 
por despacho do Ministro dos Portos e Transportes de 
Superfície. 

3. O chefe de estação ferroviária de fronteira subor-
dinate e presta contas directamente ao responsável dos 
transportes ferroviários da respectiva Empresa Caminhos 
de Ferro de Moçambique e mantém relações de coorde-
nação e informação com os órgãos estatais de distrito e 
localidade onde se situa a respectiva estação. 

4. A função de direcção e gestão produtiva duma esta-
ção ferroviária de fronteira encontra-se no chefe respec-
tivo. 

ARTIGO 4 

Colectivo de direcção 
1. No exercício das suas funções de direcção e gestão 

da estação ferroviária de fronteira o chefe de estação é 
poiado por um colectivo de direcção. 

2. O colectivo de direcção é convocado e presidido pelo 
chefe de estação e integrado por chefes de secção, por 
um representante do Partido Frelimo por representantes 
das Organizações Democráticas de Massas. 

ARTIGO 5 

Disposições finais 

Compete ao Ministro dos Portos e Transportes de Super-
fície aprovar os regulamentos necessários ao correcto fun-
cionamento das estações ferroviárias de fronteiras. 

ARTIGO 6 

São revogadas todas as normas legais que contrariem 
os princípios estabelecidos no presente decreto. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Presidente da República, SAMORA MOISÉS MACHEL. 
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